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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 032/2026, para contratar 

a empresa SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, no valor total de R$ 1.973,88 (um mil e 

novecentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), visando a aquisição de peças e prestação 

de serviços para revisão de 130.000 km do veículo CHEV/SPIN PREMIER, PLACA JCN0C31, com base 

no Art. 75, inciso IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 19 de março de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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